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No 3,035/96 

"DEFINE SITUAÇnO DE EMERGENCIA QUE PERMITE 
A CONTRATAçm TEfíPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

l i 

ANTONIO CARLOS ALVES DE AZEVEDO, 
Vice—Prefeito Nunicipal em exercício no 
cargo de Prefeito de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das at ri bui f?fes que lhe 
Safo confe r-i4i^as por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

aprovou 

ARTIGO Io - Fica considerada situação de eme rgência, que autoriza 
cont rataç^o de exce pn^ional inte resse público, a 
imposs i biI idade de cont rataç^o de AuxiIiar de Se rv i ços 
Gerais I, para executarem t rabalhos de limpeza em geral, 
junto aos prédios da Prefeitura Munici pai, tendo em vista 
que as vagas da mencionada categoria estâfo preenchidas, 

ARTIGO 2o — São criados os seguintes cargos, para atender ai 
necessidades especificadas nesta Lei: 

No DE CARGOS DENOMINAfm PADRm DE VENCIMENTO 

05 Aux, Serviços Gerais I 2,050 

ARTIGO 3o - Os contratos firmados em decorrência desta Lei ter^o 
a vigência de 03 (três) meses, a contar da assinatura dos 
mesmos. 

ARTIGO 4o - Os ocupantes dos cargos criados por esta 
direitos previstos pelo artigo 239, da Lei 
2.27S/90 (Regime Jurídico Único). 

Lei terSfo 
Municípai 
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ARTIGO 5o - Revogadas as disposiç&es em cont râriOf esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de ^arço de 1996 

ANTONIO CARLOS ^LVES DE AZEVEDO 
Vice-PrefeÃ^p^ Mun i ci pai em 

exe rei cio no cargo de Prefeito 

REGISTRE-SE E COHUNIQUE-SE 

GERALDi 
Secretário te nisíra^Sfo 
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